
BSTADO DE MA'fO GROSSO 

LEI irQ 1.541 ,de 8 de setembro de 1 961. 

Abre, no co'rrente exercício, no 
Tenouro do Estado, o Crédito Especialde 
Cr$ 2.500.000,00 (Dois milhões e qui 
nhentoB mil c~uzeirüs), para o fim que 
especific.:1. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 

decreta e eu sanciono a seeuinte Lei: 

Artigo 1Q Fica aberto, no corrente exercício, no 
Tesouro do Estado, o Crédito Especial de Cri 2.500.000,00 ( 
dois milhões e qUinhentos mil cruzeiros), para o SERVIÇO DE 

PROFILAXIA DA LEPRA DE 1~TO GROSSO, destinado ao pagamento da 

quota Estadual do Convênio referente ao exercício de 1 960, f E 
mado &ntre o Estado e o Govêrno Federal. 

Artigo 22 - O valôr do presente crédito será caber 
ta com os recursos proveniente~ do excosso de arrecadação, pr~ 
visto por meio de' Índices técnicos. 

Artigo 32 - Estól lei entrará em vigôr na data de 
sua public~ção, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio iilencastro, em CUi .... :bá, 8 do setembro de 
1 951, 140Q da Independência e 73º d~ República. 
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